
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS 

Praça da Bandeira, 81, Centro - CEP: 49.270-000 – Cristinápolis/SE 

Telefone: (79) 3542-1205 / 1270 –> E-mail: governo@cristinapolis.se.gov.br 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 032 / 2026 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de locação, montagem e desmontagem de 

estruturas e materiais para atender a demandas de festas e solenidades, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

 

LOTE 
1 

ESTRUTURAS METÁLICAS E CONGENERES 
    

 

ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
U.M. 

 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
BARRICADAS AS GRADES TIPO BARRICADA DEVERÃO TER 
UMA ALTURA MAXIMA DE 2M x 1,10 M 

UND 4000 40,98 163.920,00 

 

 

 

 
 

 

 

2 

CAMARINS - LOCAÇÃO DE CAMARINS ESTRUTURA DE 
OCTNORM ANODIZADO COM PERFIS DE ALUMINIO E 
FECHAMENTO EM TS ITALIANO, BRANCO. COM MEDIDAS DE 
4,00M X 4,00M, PORTAS COM FECHADURAS TOTALMENTE 
EM PERFEITO ESTADO, CLIMATIZADOS, COM PAINÉIS DE 
VIDRO ONDE FOR NECESSARIO. REVESTIDO DE CARPETE. TER 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 10 (DEZ) PESSOAS, EQUIPADO 
COM 02 (DUAS) CESTAS DE LIXO GRANDES, 02 (DUAS) MESAS 
PLÁSTICA COM 04 (QUATRO) CADEIRAS, 04 (QUATRO) 
POLTRONAS, 01 (UM) SOFÁ DE 03 (TRES) LUGARES, 01 (UM) 
ESPELHO CORPO INTEIRO, 01 (UM) FRIGOBAR, SANITÁRIO 
QUÍMICO COM ACESSO PELO LADO DE DENTRO DO 
CAMARIM, 03 (TRES) TOMADAS TRIPOLAR COM 
ADAPTADORES, ILUMINAÇÃO BÁSICA COM LUMINÁRIA DE 
400W E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO MESMO. 

 

 

 

 
 

 

 

DI 

 

 

 

 
 

 

 

30 

 

 

 

 
 

 

 

4.196,70 

 

 

 

 
 

 

 

125.901,00 

3 
ENTRADAS COM DISCIPLINADORES 10X5M, COM 

COBERTURA EM TOLDO E ESTRUTURA EM ALUMINIO. 
DI 20 2.973,00 59.460,00 

4 ESTRUTURA METÁLICA LINEAR TORRE Q-30 M 3000 147,38 442.140,00 

5 
GRIDE PARA ILUMINAÇÃO EM BOX TRUSS P50 12X8,0 M, 

COM PÉ DIREITO DE 6M 
UND 10 6.173,33 61.733,30 

 

 

6 

LOCAÇÃO DE HOUSE MIX AFASTADA DO PALCO 

PRINCIPAL, EM ESTRUTURA TIPO BOX TRUSS P-30 E 

DEVERÁ SER COMPOSTA DE UM TOLDO DE 4 X 4, TODAS 

AS DESPESAS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO, INCLUINDO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO, 

TRANSPORTE E HOSPEDAGEM POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

 

 

DI 

 

 

10 

 

 

3.252,83 

 

 

32.528,30 
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7 

PAINEL DE LED OUTDOOR— COM P3.9MM ENTRE PIXEL, 
MÓDULOS DE M² COM CAMERA FULL HD PARA 
TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA, MESA DE CORTE ATEM BLACK 
MAGIC, CONTROLADORA 4K (O PAINEL DEVERÁ ATENDER O 
AMBIENTE EXTERNO NO SOL E CHUVA). 

 

 

M² 

 

 

1000 

 

 

420,38 

 

 

420.380,00 

 

 

8 

PALCO 10,00 X 10.00 - ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 
COM COBERTURA EM LONA SINTÉTICA, ANTI- CHAMAS, 
ANTIMOFO, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL 15 MM. A 
ESTRUTURA DEVERÁ POSSUIR ATERRAMENTO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM; BEM COMO MATERIAL E 
PESSOAL NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

 

DI 

 

 

4 

 

 

6.913,33 

 

 

27.653,32 

 

 

 

9 

PALCO 10,00 X 8,00 - PALCO 10,00 X 8,00 - ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA COM COBERTURA EM LONA 
SINTÉTICA, ANTI-CHAMAS, ANTI- MOFO, COM PISO EM 
COMPENSADO NAVAL 15MM. A ESTRUTURA DEVERÁ 
POSSUIR ATERRAMENTO, TRANSPORT, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, BEM COMO MATERIAL E PESSOAL 
NECESSÁRIO Á EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

 

 

DI 

 

 

 

4 

 

 

 

5.179,33 

 

 

 

20.717,32 

 

 

 

10 

PALCO 6,00 X 6,00 — ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 
COM COBERTURA EM LONA SINTÉTICA NIGHT &DAY, ANTI- 
CHAMAS, ANTI-MOFO, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL 
15 MM. A ESTRUTURA DEVERÁ POSSUIR ATERRAMENTO. 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO 
MATERIAL E PESSOAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

 

 

 

DI 

 

 

 

10 

 

 

 

3.826,40 

 

 

 

38.264,00 

 

 

 

 

11 

PALCO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO MEDINDO 12X8 M - 
PALCO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO MEDINDO 12,0X8,0 M; 
COM 12 METROS DE FRENTE E 08 METROS DE FRENTE A 
FUNDO, PÉ DIREITO DE 7 METROS, 2 TORRES DE P.A/FLAY DE 
2,00X9,00M; TETO DE LONA ANTI-CHAMAS, ESCADA DE 
ACESSO, SAIA FRONTAL, FECHAMENTO LATERAL TELA 
ANTICHAMAS, COM PORTÃO PARA ÔNIBUS, ESTANDO 
INCLUSO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM 
COMO MATERIAL E PESSOAL NECESSÁRIO Á EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

 

 

 

 

DI 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

5.810,03 

 

 

 

 

58.100,30 

 

 

 

 

12 

PALCO MEDINDO 14 X 12 M, COM T 14 METROS DE FRENTE, 
12 METROS DE FRENTE A FUNDO, PÊ DIREITO DE 9 METROS, 
2 TORRES DE P.A/FLAY DE 2,00X9,00M; A ESTRUTURA EM 
BOX TRUSS E PLATAFORMA EM AÇO; TETO DE LONA ANTI- 
CHAMAS, ESCADA DE ACESSO, SAIA FRONTAL, FECHAMENTO 
LATERAL COM TELA ANTI-CHAMAS, 40 MTS DE FECHAMENTO 
DO FUNDO DO PALCO COM PORTÃO PARA ÔNIBUS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
BEM COMO MATERIAL E PESSOAL NECESSÁRIO EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 

 

 

 

 

DI 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

10.902,25 

 

 

 

 

109.022,50 
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13 

PLACAS DE FECHAMENTO - DEVERÃO SER DE CHAPAS 
METÁLICAS COM ESTRUTURAS TUBULARES PARA A 
PROTEÇÃO DO PALCO E AREA DE EVENTO E BACKSTAGE, 
MEDINDO 2,0 X 2,0 M CADA. 

 

UND 
 

2500 
 

57,33 
 

143.325,00 

 

 

 

 

14 

PORTAL – PORTAL EM ESTRUTURA DE BOX TRUSS 
CONSTRUIDO COM AS COLUNAS NA LINHA Q-30, EM 
ALUMINIO 30X30mm ESTRUTURAL, TRELIÇADAS NOS 4 
LADOS, COM DIMENÇÕES DE 8X3X6 M ( 8 de largura x 6 de 
altura x por 3 de profundidade); COM VÃO CENTRAL DE NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) METROS LIVRES; COMPREENDENDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO 
MATERIAL E PESSOAL NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, SENDO Á LOCAÇÃO PARA DIVERSOS EVENTOS. 

 

 

 

 

DI 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

2.430,48 

 

 

 

 

14.582,88 

 

15 
PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS MEDINDO 2,0 X 1,0 X 0,40CM 
DE ALTURA CADA, EM ALUMINIO, COM PISO FORRADO EM 
CARPETE E RODEIRAS. 

 

DI 
 

240 
 

323,27 
 

77.584,80 

 

 

16 

TABLADO, MEDINDO 2,20 X 2,20; EM ESTRUTURA METÁLICA 
TUBULAR COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE 
MADEIRA MEDINDO 10x10cm, REVESTIDO EM COMPENSADO 
DE MADEIRA DE 15MM DE ESPESSURA, COM VARIAÇÃO DE 
ALTURA DE 50CM A 1,00M; PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX 
NA COR SER DESCRITA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

 

DI 

 

 

400 

 

 

287,37 

 

 

114.948,00 

 

 

17 

TOLDOS TIPO PIRÂMIDE - TOLDO DE 5,0X5,00M; EM LONA 
PVC ANTI- CHAMA; ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO 
TUBULAR, BITOLAS DE 3,00" E 1,00"; COM SANEFAS 
LATERAIS; INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÕES NECESSARIAS, OPERADORES TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS E DESMONTAGEM. 

 

 

DI 

 

 

626 

 

 

345,00 

 

 

215.970,00 

 

 

18 

TOLDOS TIPO PIRÂMIDE - TOLDO DE 6,0 X 6,0 M; EM LONA 
PVC ANTI-CHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO 
TUBULAR, BITOLAS DE 3.00" E 1,00"; COM SANEFAS 
LATERAIS; INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÕES NECESSARIAS, OPERADORES TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS E DESMONTAGEM 

 

 

DI 

 

 

312 

 

 

398,58 

 

 

124.356,96 

 

 

19 

TOLDOS TIPO PIRÂMIDE - TOLDO DE 8,0X8,0; EM LONA PVC 
ANTI-CHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO TUBULAR, 
BITOLAS DE 3,00" E 1,00"; COM SANEFAS LATERAIS; 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, INSTALAÇÕES 
NECESSARIAS, OPERADORES TÉCNICOS NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 

 

 

DI 

 

 

62 

 

 

548,58 

 

 

34.011,96 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 1 = R$ 2.284.599,64 

   
2.284.599,64 
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LOTE 
2 

 

TRIOS ELÉTRICOS E CONGENERES 

    

 

ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
U.M. 

 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

1 

TRIO DE GRANDE PORTE - TRIO DE GRANDE PORTE : 1 
SISTEMA COM 3 OU 4 VIAS; COM 48 ALTAS E 64 SUBGRAVES, 
ALTAS COM 1X12+02X6,5" OU 8"DRIVE, SUB COM 2 X 21" NO 
MÍNIMO 3000 WATTS; 1 CONSOLE DE 48 CANAIS DIGITAL, 
PM5D-RH OU SIMILAR 1 GERENCIADOR DE FREQUÊNCIA 
DIGITAL; 1 DVD PLAYER; 4 GERENCIADOR DIGITAL; 8 CANAIS 
DE FONE DE BOA QUALIDADE E COM AMPLIFICADOR; VIAS: 12 
VIAS DE MONITOR, 2X12+DRIVE DE BOA APARÊNCIA E BOA 
QUALIDADE, 2 SUB DE BATERIA (COM ALTAS), 2X18 COM NO 
MÍNIMO 600 WATTS, 2 SIDEFILL NAS MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES: 1 CABEÇOTE COM DUAS CAIXAS COM 
FALANTES DE 18 E10—BASS, 18 COM NO MÍNIMO 800 
WATTS, 4X10; 1 CABEÇOTE DE GUITARRA COM CAIXA 4X10; 1 
CUBO DE GUITARRA COM 2X12; 1 CABEÇOTE DE TECLADO; 12 
MONITOR TIPO SM 400 SISTEMA DE CABEAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE AC ESTABILIZADA 127V E 220V 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO. OBS: COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

DI 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

17.234,14 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

103.404,84 

 

 

 
 

 

 

2 

TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO PORTE - TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO 
PORTE EQUIPADO COM: 1 MESA DE SOM DE 48 CANAIS E 24 
AUXILIARES; 20 MICROFONES SM 58; 14 MICROFONES SM 57; 
2 MICROFONE SEM FIO 58 BETA; 6 MICROFONES COM KIT DE 
BATERIA; 12 FONES PORTA PRO; 2 PROCESSADORES DIGITAIS 
DCX 2496 -PA; 2 EQUALIZADORES DN-314; 14 
AMPLIFICADORES TIP 5000; 8 AMPLIFICADORES 4400; 4 
AMPLIFICADORES 3400; 64 ALTOFALANTESE-815; 32 ALTO- 
FALANTES SW 113; 64 AUTOFALANTES MB 102 DRIVERSET D- 
44; 24 DRIVER'S N115; 20 GARRAS; 16 PEDESTAIS; 12 MINI 
BRUT LED; 12 MEGA BRUT PAR FOCO 5; 1 MESA DE LUZ DE 12 
CANAIS; 1 RACK DE LUZ DE 12 CANAIS; 1 GRUPO GERADOR 
115KVA. OBS: COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA. 

 

 

 
 

 

 

DI 

 

 

 
 

 

 

6 

 

 

 
 

 

 

11.726,04 

 

 

 
 

 

 

70.356,24 
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3 

TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE - TRIO ELÉTRICO DE 

PEQUENO PORTE EQUIPADO COM: 1 MESA DE SOM DE 32 

CANAIS E 16 AUXILIARES; 22 MICROFONES SM 58:14; 

MICROFONES AM57; 1 MICROFONE SEM FIO 58 BETA; 6 

MICROFONES COM KIT BATERIA; 12 FONES PORTA PRO; 2 

PROCESSADORES DIGITAIS DCX 2496-PA; 2 

EQUALIZADORES DN- 314; 14 AMPLIFICADORES TIP5000; 8 
AMPLIFICADORES 4400; 4 AMPLIFICADORES 3400; 64 ALTO 
FALANTES E-815; 32 AUTO- FALANTES SW1P; 64 ALTO- 

FALANTES MB-1P; 32 DRIVER'S ETD-44; 24 DRIVER'S N115: 
20 GARRAS; 16 PEDESTAIS; 12 MINI BRUT LED; 12 MEGA 

BRUT PAR FOCO 5; 1 MESA DE LUZ DE 12 CANAIS; 1 RACK 

DE LUZ DE 12 CANAIS: 1 GRUPO GERADOR 115 KVA. OBS: 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA. 

 

 

 
 

 

DI 

 

 

 
 

 

7 

 

 

 
 

 

4.027,58 

 

 

 
 

 

28.193,06 

 

 

 
 

 

 

 

4 

CARRO PALCO - CARRO PALCO TIPO CAMINHÃO 3 EIXOS 
MEDINDO 14:70 COMPRIMENTO; ALTURA 4:20; LARGURA 

2:90. COM GERADOR DE 160KVA. 24 SUD DE 18 DE 1350 

WATTS; LATERAIS 48 MÉDIO; 12 TI GRAVE FRENTE E 

FUNDO; 16 GRAVE 1350; 24 MÉDIO GRAVE DE 600 W CADA; 

16 TI COM MESA DE 48 CANAIS M7, COM DOIS 

PROCESSADORES DBX; 2 KIT BATERIA SHURE; 20 

MICROFONES SHURE; 48 CABO DE MICROFONE. OBS: 

EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO PARA COMPROVAÇÃO 

QUE O VEICULO ESTÁ EM PERFEITO ESTADO E 

DOCUMENTO DO VEICULO/CRLV PARA ESPECIFICAÇÃO 

DE TRIO ELETRICO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO. O TRIO ELÉTRICO DEVERÁ SER ENTREGUE 

ABASTECIDO E EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE 

TRANSITO. O CUSTO DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 

DA EQUIPE TÉCNICA É DE RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO. 

 

 

 
 

 

 

 

DI 

 

 

 
 

 

 

 

3 

 

 

 
 

 

 

 

16.166,00 

 

 

 
 

 

 

 

48.498,00 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 2 = R$ 250.452,14 

   
250.452,14 

 

LOTE 

3 
ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E CONGENERES 

    

 

ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
U.M. 

 

 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

1 

ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO C 24 Refletores Par64, 24 
Par led de 3wts, 04 elipsoidal etc 750 wts com ires, 04 Mine 
Brut com 06 lâmpadas cada, 01 Mesa de Iluminação, 01 

centralde energia com 02 Rack digital e 02 modulo 
disjuntor e 3 sprinter, 03 Ventiladores. 

 

DI 

 

10 

 

2.286,56 

 

22.865,60 
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2 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - 120 METROS DE 

ALUMÍNIO EM TORRES P-30 PARA MONTAGEM DA 

ILUMINAÇÃO CENICA NO PALCO, PODENDO 
MONTAR TAMANHOS QUE VÃO DE 18 X 14 COM 02 

LINHAS NO MEIO; 04 SLEVE; 04 PAU DE CARGA; O 

SAPATAS; 200 PARAFUSOS; 20 CINTAS 2 

TONELADAS; 24 LAMPADAS PAR 64; 08 MINI BRUTI 
06 LAMPADAS; 12 PRATICAVEIS "ROSCO" 2 X 1M; 

24 CANHÃO PARTED 3W, 10 RIBALTAS SGM 3DVTS 
16ACL13ETC; 06 STROBO 3000W; 02 CANHÃO 

SEGUIDOR; 01 MAQUINA DE FUMAÇA FOG3000W; 
01 MESA DMX AVOLITES PEAR 201001RACK HPL 

(DIMMER+ SPLITER + PROPOWER); ESTANDO 

INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM 
COMO MATERIAL E PESSOAL NECESSARIO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

 

 
 

 

 

 
DI 

 

 

 
 

 

 

 
10 

 

 

 
 

 

 

 
7.718,70 

 

 

 
 

 

 

 
77.187,00 

 

 

 

 
 

 

 

 

3 

ILUMINAÇÃO MEDIA — EQUIPAMENTOS PARA 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL (PALCO - SEM 

EFEITOS): 01 MESA CONTROLADORA DE 

ILUMINAÇÃO INTELIGENTE E CONVENCIONAL 
COM 60 CANAIS DE CONTROLE DIMMER; 24 

REFLETORES EM ALUMÍNIO, COM LÂMPADA PAR 

64, SENDO 24 F#5; GELATINA COM VARIAS CORES 
E DISTRIBUIDAS EM VARAS RESPECTIVAMENTE; 

12 REFLETORES EM ALUMÍNIO, COM LÂMPADA 

PAR 64, SENDO 24 F#1; GELATINA COM VÁRIAS 
CORES E DISTRIBUIDAS EM VARAS 

RESPECTIVAMENTE; 04 CALHAS MINI BRUT COM 

06 LÂMPADAS DWE DE 650 WATTS; 01 MODULO 

PARA LIGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PADRÃO 
RACK19, CONTENDO 12 CANAIS DE SAIDA COM 

DISJUNTORES, POTENCIA MÍNIMA DE 15000WATTS 

POR CANAL, ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA COM 
DISJUNTOR. 

 

 

 

 
 

 

 

 

DI 

 

 

 

 
 

 

 

 

10 

 

 

 

 
 

 

 

 

3.429,07 

 

 

 

 
 

 

 

 

34.290,70 

 
 

 

 
 

 

4 

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE COM 06 STROBO 3000W, 01 

MAQUINA DE FUMAÇA FOG 3000W; MINI CENTRAL 

AC SO PARA ILUMINAÇÃO; 48 REFLETORES 
ITALIANOS PA 64 DE ALUMINIO; 02 MINI BRUT C/ 6 

LAMPADAS CADA; LUZES DE SERVIÇO; MESA DE 

COMANDO DIGITAL IC2412; RACK DIGITAL DMX 12 

4000 WALTS POR CANAL; 01 CABO DE COMANDO 
60 METROS; 01 MESA STAR DIGITAL CORN RACK 

STAND BY; 01 MAQUINA DE FUMAÇA; 

COMPREENDENDO TRANSPORTE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, BEM COMO MATERIAL E 

PESSOAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA DIVERSOS EVENTOS. 

 
 

 

 
 

 

DI 

 
 

 

 
 

 

13 

 
 

 

 
 

 

3.266,25 

 
 

 

 
 

 

42.461,25 
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5 

LOCAÇÃO DE KIT BÁSICO DE ILUMINAÇÃO 

PEQUENO PORTE PARA EVENTO DE PEQUENO 

PORTE, LUZ CÉNICA MODELO HQI COM 
REATORES; TRANSPORTE, MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO, OPERADORES E DESMONTAGEM. 
CADA KIT CONTÉM CADA 4HQI. 

 

 

DI 

 

 

13 

 

 

1.597,82 

 

 

20.771,66 

6 MOVING BEAM - 15R UND 200 221,76 44.352,00 

7 MOVING BEAM - 16R UND 200 254,56 50.912,00 

8 MOVING BEAM - 9R UND 200 150,00 30.000,00 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

9 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE LINE ARRAY 

L/R: serviço de locação de equipamento com 03 mesas 

digitais com no mínimo 48 canais de entrada, 24 mixgroup, 
08 matrix, 24 canais de saída auxiliares sistema de 

sonorização line array, industrializado e acompanhado do 

software do fabricante, composto por 12 caixas por lado 
com no mínimo 01 Woofer 12 e 01 drive cada, cobertura 

vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de 

bumber para elevação do mesmo, 08 caixas de subgrave por 

lado com no mínimo 2 falantes de 18” cada, sistema de Side 
LR, 02 linhas de delay composto por 06 caixas line array 

compatíveis com o sistema de PA, todos periféricos de 

ampliação necessária para o perfeito funcionamento das 
caixas, processadores digitais, amplificadores de guitarra, 

amplificadores de baixo, pedestais, microfone com fio, 

microfones sem fio, cabos, multicabos, 06 monitores 
passivos com 02 falantes de 12” e 1 drive cada, subgraves 

para baterias e percussões e todos periféricos suficientes e 

compatíveis para atender Rider técnico de bandas nacionais, 

sidefill composto por 3 caixas de alta frequência e 3 de 
subgrave com falantes de 18’’, caixa gerenciadora de 

energia com sistema de regulador de tensão, voltímetro, 

amperímetro e transformadores para alimentação em 110 
volts e 220volts 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

DI 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

12 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

28.405,87 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

340.870,44 
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10 

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - SONORIZAÇÃO 

DE MEDIO PORTE COM PA:1 SISTEMA COM 3 VIAS 
P.A. COM 32 ALTAS E 32 SUBGRAVES, ALTAS COM 

2X12+DRIVE, SUB COM 2X18 DE NO MÍNIMO 800 

WATTS; 1 CONSOLE DE 48 CANAIS DIGITAL; 1 

GERENCIADOR DE FREQÜÊNCIA; 1 DVD PLAYER; 
MONITOR: 1 CONSOLE DE 48 CANAIS DIGITAL; 1 

GERENCIADOR DIGITAL; 8 CANAIS DE FONE DE 

BOA QUALIDADE E COM AMPLIFICADOR; VAS: 12 
VIAS DE MONITOR, 2X12 + DRIVE DE BOA 

APARÊNCIA E BOA QUALIDADE; 2 SUB DE 

BATERIA (COM ALIAS), 2X18 COM NO MÍNIMO 600 

WATTS; 2 SIDEFILL (3 VIAS) FALANTES DE 18 E 12 
+DRIVE, ALIAS COM 2X12+DRIVE, SUB COM 2X18 

DE NO MINIMO 800 WATTS; MONITOR DE 

INSTRUMENTOS: 1 CABEÇOTE COM DUAS 
CAIXAS COM FALANTES DE 18 E 10 BASS, 18 COM 

NO MINIMO 800 WATTS, 4X10; 1 CABEÇOTE DE 

GUITARRA COM CAIXA 4X12; 1 CUBO DE 
GUITARRA COM 2X12; 1 CABEÇOTE DE TECLADO 

COM NO MÍNIMO 300 WATTS; 01 BATERIA 

ACÚSTICA, IMPORTADA, COMPLETA, COM 

FERRAGENS E ESTANTES DE PRATOS; 02 
AMPLIFICADORES DE GUITARRA TIPO JAZZ OU 

SIMILAR; 30 PEDESTAIS DE MICROFONE TIPO 

GIRAFA ARTICULADO; 04 MICROFONES SEM FIO 
UHF DE MÃO DE ACORDO COM O RIDER TÉCNICO 

DA BANDA OU SIMILAR COM A MESMA 

QUALIDADE TÉCNICA, MEDIANTE APROVAÇÃO 
DA CONTRATANTE; MICROFONES DIVERSOS, 

SEGUNDO RIDER TÉCNICO DAS BANDAS, OU 

SIMILAR COM A MESMA QUALIDADE TÉCNICA, 
MEDIANTE APROVAÇÃO DA CONTRATANTE. 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

DI 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

20 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

7.685,60 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

153.712,00 

 
 

 

 
 

 

11 

SONORIZAÇÃO TIPO II - SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA 

DE 01 (UM) CONSOLE MIXER (MESA DE SOM) DE 16 

(DEZESSEIS) CANAIS, COM PRÉ AMPLIFICADORES 
COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS 

CANAIS; 04 AUXILIARES; 04 BANDAS DE 

EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS; 04 CAIXAS DE 

FREQUÊNCIAS ALTAS E 04 CAIXAS DE GRAVES, 
COM 01 CUBO DE BAIXO, 01 CUBO DE GUITARRA, 

04 RETORNOS; 08 MICROFONES COM FIO; 01 

MICROFONE SEM FIO; INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM, INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS, 

OPERADORES TÉCNICOS NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 

  
 

 

 
 

 

73 

 
 

 

 
 

 

2.883,29 

 
 

 

 
 

 

210.480,17 
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12 

TORRE DE DELAY 08 CAIXAS LINE ARRAY; 01 

FALANTE DE 12, 01 DRIVER CADA, 01 

PROCESSADOR DIGITAL, 04 AMPLIFICADORES, 
CABOS DE AC E CABO DE SINAL P/ NO MAXIMO 50 

METROS APÓS HOUSEMIX; CABEAMENTO 

SUFICIENTE PARA FUNCIONAMENTO DE TODO O 
SISTEMA E EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA. 

 

 

 
DI 

 

 

 
18 

 

 

 
2.676,43 

 

 

 
48.175,74 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 3 = R$ 1.076.078,56 

   
1.076.078,56 

 

LOTE 

4 
GERADORES E CONGENERES 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 
1 

GERADOR 180KVA - GERADOR COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 180KVA; TRIFASICO; 

TENSÃO 440/380/220/110 VCA, 60 HZ; DISJUNTOR 
DE PRESTAÇÃO, SILENCIADO EM NIVEL DE 

RUIDOS SONOROS DE 82 DB, DE ENERGIA 

ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A 

POTÊNCIA DO GRUPO GERADOR; ABASTECIDO 
COM COMBUSTIVEL POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

 

 

 

 
DI 

 

 

 

 
20 

 

 

 

 
2.805,58 

 

 

 

 
56.111,60 

 

 

 
2 

GERADOR 250KVA - GERADOR COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 250KVA, TRIFASICO, 

TENSÃO 40/380/220/110 VCA,60 HZ, DISJUNTOR DE 
PRESTAÇÃO, SILENCIADO EM NIVEL DE RUIDOS 

SONOROS DE 82 DB, DE ENERGIA ELÉTRICA 

DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA 

DO GRUPO GERADOR; ABASTECIDO COM 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA. 

 

 

 
DI 

 

 

 
20 

 

 

 
3.464,48 

 

 

 
69.289,60 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 4 = R$ 125.401,20 

   
125.401,20 

 

LOTE 

5 
SEGURANÇA E CONGENERES 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

1 

RÁDIOS COMUNICADORES COM TODAS AS 

DESPESAS DE FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO 

POR CONTA DA CONTRATADA, COM 
SUBSTITUIÇÃO DE DEFEITO IMEDIATO. 

 

DI 

 

100 

 

157,33 

 

15.733,00 

2 DETECTORES DE METAL. UND 40 113,45 4.538,00 
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3 

SEGURANÇAS DESARMADOS DEVIDAMENTE 

CREDENCIADOS PELA POLICIA FEDERAL, 

PORTARIA N° 3.233/2012 DG/DPF, UNIFORMIZADOS, 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO POR CONTA 

DA CONTRATADA, COM IDENTIFICAÇÃO VISIVEL, 

COM TURNOS DE 08 h. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UMA BASE MOVEL PARA APOIO 
DA SUA EQUIPE DEVIDAMENTE IDENTIFICADA. 

 

 

 
DI 

 

 

 
900 

 

 

 
451,94 

 

 

 
406.746,00 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 5 = R$ 427.017,00 

   
427.017,00 

 

LOTE 

6 
BOMBEIRO CIVIL 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

1 

BOMBEIROS CIVIS PROFISSIONAIS, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS, UNIFORMIZADOS, PARA 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS, COM 

EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. TURNOS 

DE TRABALHO DE 08 h. 

 

 

DI 

 

 

170 

 

 

283,25 

 

 

48.152,50 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 6 = R$ 48.152,50 

    

 

LOTE 

7 
BANHEIRO QUIMICO 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 
 

 

 

1 

BANHEIRO QUIMICO - LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, EM 

POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 

TRANSLUCIDO, DIMENÇÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE 

FRENTE X 1,22M DE PROFUNDIDADE E 2,10M DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS, 

PORTA PAPEL HIGIENICO, FECHAMENTO COM 

IDENTIFICAÇAO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PUBLICO EM GERAL, COM MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO DIARIA E DESMONTAGEM. 

 
 

 

 

UND 

 
 

 

 

250 

 
 

 

 

500,42 

 
 

 

 

125.105,00 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 7 = R$ 125.105,00 
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LOTE 

8 
FILMAGEM E TRANSMISSÃO 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM E 

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO PARA EVENTOS, 

INCLUINDO A TRANSMISSÃO AO VIVO (STREAMING) 
DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS EM PLATAFORMAS 

DIGITAIS, OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E 

IMAGEM, EDIÇÃO DE VÍDEO EM TEMPO REAL, PÓS- 
PRODUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES DE ÁUDIO E VÍDEO. 

 

 

 

DI 

 

 

 

10 

 

 

 

2.876,14 

 

 

 

28.761,40 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 8 = R$ 28.761,40 

    

 

 

 

LOTE 

9 
CARRO DE SOM E CONGENERES 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM HORAS DE CARRO 

DE SOM PARA DIVULGAÇÃO, ATRAVÉS DE 

SPOTLIGHT, DE ATOS OFICIAIS INSTITUCIONAIS 
(DESPESAS COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL E 

MANUTENÇÃO DO VEICULO FICAM SOB 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA). 

 

 

HORAS 

 

 

1080 

 

 

101,67 

 

 

109.803,60 

 

 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM HORAS DE MOTO SOM 
PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

INSTITUCIONAIS (DESPESAS COM MOTORISTA, 

COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DO VEICULO FICAM 

SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA). 

 

 

HORAS 

 

 

230 

 

 

42,61 

 

 

9.800,30 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 9 = R$ 119.603,90 

   
119.603,90 
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LOTE 

10 
BACKLINE 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 
 

 

1 

BACKLINE - BATERIA PEARL VISION TONS: 8', 

10"e 12'; SURDOS: 14' e 16"; BUMBO: 20'; 05 
ESTANTE DE PRATO GIRAFA; 01 MAQUINA HIT- 

HAT; 01 PÉ DE CAIXA; 01 CAIXA 14" YAMAHA; 01 

PEDAL; 01 BANCO SELIN; 01 TAPETE. OBS: JOGO 

DE PELES NOVAS (REM0); PERCUSSÃO COM 03 
CONGAS LP GIOVANNI PATATO COM PELP; 01 

BONGO LP COM PELP; 01 TIMBALES PEARL; 01 

RACK DE EFEITOS LP; 01 CARRILHÃO DUPLO; 02 

ESTANTE; 01 TAPETE; 02 BACURINHA; 01 TIMBAL. 
OBS: CONGAS COM PELES (REMO) NUSKYN. 

 

 
 

 

DI 

 

 
 

 

10 

 

 
 

 

5.951,25 

 

 
 

 

59.512,50 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 10 = R$ 59.512,50 

    

 

 

LOTE 

11 
MESAS E CADEIRAS 

    

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

U.M. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

1 

LOCAÇÃO DE JOGO DE MESAS COM QUATRO 

CADEIRAS (PLÁSTICAS), NA COR BRANCA, DE 

BOA QUALIDADE E EM EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. Observação: O MATERIAL DEVE 

SER ENTREGUE LIMPO E HIGIENIZADO, PRONTAS 
PARA O USO. 

 

 

UND 

 

 

2545 

 

 

38,49 

 

 

97.957,05 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 11 = R$ 97.957,05 

    

 

1.2. O prazo de vigência da ata é de 12 meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado da ata é de R$ 4.642.640,89 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 

seiscentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos). 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

Encontra-se pormenorizada especificamente no tópico 3 do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência exigências que devem ser obrigatoriamente levadas em consideração além das 

determinações e obrigações a seguir. 

 

O fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação de todos os materiais e equipamentos. 

O fornecedor deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 

principalmente na hipótese de desacordo com as condições pactuadas. 

O fornecedor deverá atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em vigor correspondentes 

aos serviços executados, expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes. 

O fornecedor deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos 

serviços como um todo, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

Todos os equipamentos e estruturas deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

com manutenção em dia, atendendo às normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT. 

As estruturas deverão ser compatíveis com eventos realizados em áreas urbanas e rurais, em períodos 

diurnos e noturnos, respeitando as condições de segurança e uso do espaço público. 

 

Os itens do objeto devem estar em conformidade com normas dos seus respectivos órgãos 

regulamentadores. 

 

 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.2.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

4.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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4.2.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

4.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

 

4.2.5. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente pela 

contratante. 

 

4.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.2.7. A execução do serviço deverá ser de acordo com a necessidade do setor demandante. A 

CONTRATANTE deverá informar a CONTRATADA, com antecedência, datas, horários e locais onde 

os serviços deverão ser executados. 

 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.3.1. Executar o objeto contratado de forma integral, conforme as especificações técnicas, quantitativos, 

prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e no 

contrato ou instrumento equivalente. 

4.3.2. Fornecer, montar, operar quando aplicável, desmontar e retirar todas as estruturas, equipamentos 

e serviços demandados, garantindo pleno funcionamento, segurança, estabilidade e qualidade durante 

toda a realização dos eventos. 

 

4.3.3. Disponibilizar mão de obra qualificada, devidamente treinada, identificada e, quando exigido, 

uniformizada, em número suficiente para a execução adequada dos serviços. 

 

4.3.4. Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, incluindo, quando aplicável, as NR- 

10, NR-18 e NR-35, responsabilizando-se pelo fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual 

– EPIs e pela integridade física de seus empregados e terceiros. 

 

4.3.5. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, laudos ou documentos equivalentes, 

sempre que exigido, relativa à montagem e execução de estruturas, instalações elétricas e demais 

serviços técnicos. 

 

4.3.6. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 

de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 

4.3.7. Concluída cada uma das festividades a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a contratada 

deverá realizar a desmontagem integral dos equipamentos, sob as penas cabíveis, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, devendo a guarda dos equipamentos e materiais nesse período ser de 

responsabilidade da contratada. 
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4.3.8. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à administração, a 

preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução. 

4.3.9. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

4.3.10. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não possam ser 

corrigidas nos termos deste Termo de Referência; 

4.3.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o setor demandante, sem 

prévia e expressa anuência. 

 

4.3.12. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem a mesma, sob pena de sua rescisão 

e aplicação das penalidades ora previstas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente pela 

contratante. 

5.2. Os serviços prestados pela contratada se dará de acordo com a necessidade da contratante; os 

serviços, quando contratados, serão executados de forma parcelada, nos locais, prazo e condições a 

serem designados nas respectivas ordens de serviços, que serão emitidas pela contratante e deverá ser 

executada num prazo de 02 (dois) dias. 

5.2.1 Os serviços serão executados no decorrer do ano, em eventos distintos em suas dimensões. Os 

eventos menores acontecerão de modo aleatório ao longo do ano, enquanto os eventos de maior porte 

estão demonstrados e distribuídos de acordo com a tabela que segue abaixo. 

 

EVENTO PERÍODO 

JORNADA PEDAGÓGICA Janeiro e fevereiro 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE Abril 

SÃO JOÃO e SÃO PEDRO (Forro da Chapada) Junho e julho 

DIA DO EVANGÉLICO Julho ou agosto 

SETE DE SETEMBRO (desfile cívico) Setembro 

PROCISSÃO DO PADROEIRO Outubro 

NATAL SOLIDÁRIO Dezembro 

FORMATURAS NA EDUCAÇÃO Dezembro 

 
FEIRA DA AGRICULTURA 

Quase todos os meses (nesse evento é utilizado 

um grande número de toldos) 
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas de imediato, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.4. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo 

estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

 

5.5. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 

executados, caberá aplicação das sanções cabíveis. 

 

5.6. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos 

ocorridos para aplicação de sanções. 

5.7. Os serviços a serem executados serão acompanhados pela contratante. 

 

5.7.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

 

5.7.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de realização do evento. 

5.7.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade 

 

5.7.4 Os serviços para os quais são exigidos responsável técnico deverão ser acompanhados e vistoriados 

por este profissional, que emitirá um laudo técnico ao final da execução; 

5.8. A execução do serviço dar-se-á definitivamente no prazo de 2 dias úteis após a conclusão, uma vez 

verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, 

firmado pelo fiscal do contrato. 

 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

5.10. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133/2021, 

considerando a natureza do objeto, a contratação sob demanda e o uso do Sistema de Registro de Preços. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. Não haverá exigência de garantia a que se refere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

para a execução. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Forma de seleção, critério de julgamento da proposta e modo de disputa 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE e 

com adoção do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.1.1 O modo de disputa adotado será o FECHADO/ABERTO, nos termos do art. 56, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021 e do art. 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO MODO DE DISPUTA 

A escolha fundamenta-se no Art. 56 da Lei nº 14.133/2021, que permite a utilização dos modos de 

disputa de forma isolada ou conjunta. 

O modo fechado inicial funcionará como um filtro, promovendo uma seleção qualificada e garantindo 

que apenas as empresas com propostas economicamente viáveis e competitivas sigam para a disputa de 

lances, evitando o prolongamento desnecessário da sessão com empresas cujos preços estejam distantes 

da realidade de mercado. 

Esse modo ajuda a evitar estratégias de "mergulho de preço" desordenado, comuns em disputas 

exclusivamente abertas, protegendo a Administração de contratações que possam comprometer a 

segurança dos eventos, pela falta de capacidade financeira e técnica das empresas, e que causem 

impactos econômicos negativos na contratação. 

Considerando que a locação de estruturas para eventos envolve logística complexa e segurança técnica, 

o modo FECHADO/ABERTO mostra-se o mais vantajoso por aliar o sigilo estratégico inicial à 

transparência e competitividade da disputa pública de lances, assegurando a obtenção do melhor preço, 

com maior agilidade processual e com menor risco de prejuízo ao Órgão na execução do contrato. 

 

 

8.2. Pré-classificação – GARANTIA DE PROPOSTA 

 

8.2.1. A licitante deverá, antes do envio de lances, anexar a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta na ordem de 1% (um por cento) do valor estimado do certame ou item/lote 

que deseja participar, como requisito de pré-classificação, conforme art. 58 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.2.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, com prazo de vigência superior a 60 (sessenta) dias, contado do dia fixado para 

abertura de propostas, em uma das seguintes modalidades: 

 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

b) seguro-garantia: com a apresentação da apólice, inclusive digital, emitida por empresa em 

funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo o MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS inscrito 

sob o CNPJ 13.096.029/0001-60, o único beneficiário do seguro, devendo ser entregue a via original da 

apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro, Condições Gerais e as Condições 
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Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas, ou ainda alternativamente, poderá ser emitida 

apólice com certificação digital; O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. Na apólice mencionada 

deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: a) número completo da licitação ou, quando se 

tratar de aditamento, o número do contrato; b) objeto a ser contratado especificado neste edital; c) nome 

e número do CNPJ/MF do MUNICÍPIO; d) nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); e) nome 

e número do CNPJ da Contratada (Tomadora da apólice); 

 

c) fiança bancária: emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil, devendo constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos 

benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro; 

 

d) título de capitalização: custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

8.2.3. A garantia de proposta será exigida, pois a presente licitação, a ser realizada pelo Sistema de 

Registro de Preços, possui valor estimado de grande vulto para o período de 12 meses e destina-se à 

contratação de serviços de locação de estruturas e soluções técnicas necessárias à execução do calendário 

oficial de eventos do Município. Diante do vulto da contratação, da complexidade logística, da 

necessidade de mobilização antecipada de estruturas e equipes especializadas e do risco concreto de 

descontinuidade dos serviços em caso de desistência do licitante vencedor, justifica-se a exigência de 

garantia de proposta no percentual de 1% do valor estimado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, como 

medida proporcional e necessária para assegurar a seriedade das propostas, a estabilidade do certame e 

a proteção do interesse público. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

8.20.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

8.20.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8.20.3. Apresentar Responsável Técnico (ENGENHEIRO ELETRICISTA e/ou Técnico em 

eletrotécnica, respeitando os limites de sua formação profissional) para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

 

8.20.4. Apresentar Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL, ou técnico respeitando os limites de 

sua formação profissional) para o lote 01. 

 

8.20.5. Prova de registro de inscrição no CREA da empresa e do profissional indicado como responsável 
técnico para os itens listados nos itens 8.20.3. e 8.20.4. 

 

8.20.6. A comprovação de o licitante possuir em seu quadro funcional o(s) profissional(is) referido(s) 

nos subitens anteriores dar-se-á através de apresentação de Carteira de Trabalho, contrato de prestação 

de serviço regido pela legislação civil comum ou contrato social em se tratando de sócio da empresa. 

 

8.20.7. Declaração firmada pela licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de ART 

(s), junto ao CREA/SE, na qual deverá constar o nome dos responsáveis técnicos indicados. 

8.20.8. Licença ambiental para operação e autorização para descarte de resíduos juntos aos respectivos 

órgãos competentes para o lote 07. 

8.20.9. Qualificação técnica profissional: comprovação que a empresa possui em seu quadro de pessoal 

profissional brigadista/bombeiro civil com curso de capacitação técnica para o lote 06. 

8.20.10. Certificado de Registro de Credenciamento (CRC), expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar 

de Sergipe, em conformidade à Instrução Normativa n.º 002/2015/CBMSE, com validade na data de 

apresentação para o lote 06. 

 

8.20.11. Alvará da Policia Federal, atendendo a PORTARIA NO 3.233/2012-DG/DPF, para o lote 05. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.22. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da dispensa de licitação; 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

8.24. Apresentar certidão da Junta Comercial do ano vigente com validade de 90 dias da sua emissão 

com data vigente na abertura do processo. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, Decreto Federal 

7.892/2013. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Liquidação 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção. 

10.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:   a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

10.10. Providenciar pagamentos à CONTRATADA à vista das notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo setor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

10.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementa. 

10.16 No ato do pagamento, o Município de Cristinápolis observará o disposto na Lei Municipal n° 748, 

de 18 de dezembro de 2018, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,0% (um por cento) sobre o valor 

contratado, bem como a retenção de Tributos, conforme Decreto Municipal nº 129/2022. 

CRISTINÁPOLIS(SE), 17 de abril de 2026. 
 

 

JOSÉ AILTON OLIVEIRA DA ROCHA 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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